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estima os custos, demonstrando â viabÍlidade têcnica e

econôruiea da contrataçâo. Âmbos os docunentos pârecem atender

aCIs requisitos f ormais e materiais previst,os nâ legislaÇâo ê

ÍIas nürrn&§ regulanrentares, fornecendn subgídíos csneistsnt*§
para â definiÇão do ôbjeto ê â justificativa da rôntrataçâo.

§rüiru*üíva de Dea;reaa ê §a;quisa de Praçoa: O valor estimado

da conLrataçâo (R$ L0.5S§,91) foi abtido mediante pesguisa de

prêÇCIs j unto a tr*s f *r,nenedüres do r&mo, conforme precoÍli za o
art,igo 23, §1", inciso IV, da Lei no 14.133/2021, para

situaçÕes em que nâo seJ e vÍ&v*l ' util-i z&r os demaÍs

parârnetros, A pesquisa foi" f*ma}ázada por e-mail e as

prCIpostas foram anexadas aüs autos, sesdo â,' da wtpresa püfm§

§E§{IR§ CS&â}mãâ §Ê §EGüROB 6§ÊâX§, ã,, d* rrrenür rr,*}or g}obal . A

metodolog*.a adotada para a s*timativa de peêçÕs aparenta

cCInformidade legal.

atestando ôllma vez anexada ao procêssü peequíea de

üumprimentg dq: art . ?3, c$mprovada estará
nscês* &rt* jurtifâcar

canforme prsceÍtua * &r

§o entant,o,

fsrnacedorea,
i"4. 133/?,1 ,

*
t.23,

pr§so

â compatibilidade .

escolha dacsea

§1". rv da Lei

Seressr üurâdice & §ácnj.ccl ü artigo ?3, inciso III, exige

parecer j uridica e técnic$, §* f or Õ câsdlr que demons trem o

atendiment.o dos requisit*s exígidoe. § pr$§Êsse contém o §?P

* CI TR, que p*dem ser *ansiderados os dç:cumentos trácnicoe que

fundar:rentam a coRtrataçã*. 0 artigo 53, §4", da Lei no

14.1,3314021, estabelece & obrigatoried.ade do controle prêvÍo

de legalÍdade pôr rneio de pôrecer jurídico nas contrataçôes
diretas. Assim imperiçrso o presente parêcêr juridj-co parü fins
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de análise de

da autoridade
diepensã,.

legalidade,
comtrretente

essencÍal pârâ â

pela autorieaçâo
tomada de decisâ<:

e ratificaçâo da

§msnetxaçâo dâ §rxrpatiJrílidadc ürçrreentárir: §oi juntada âo§

autos a declarâÇâc do setcr competente (§ecretaráa de Finanças

e Controle Interno) atestando a existência de dotação

orÇamentária suficiente pâra cobrir âs deepe*as decorrentes da

contrataçâo e a ccmpatibilidade csm a Planr Plurianual {PPÀ} e

a Lei de Diretrizes Orçarnentárias (I,DO], conforme exigido pelo

artigo 72, inciso IY, da LeÍ no l"{.L3312021 {fl . 56) .

Coxprovaçâo dos §eguíaites ús Hâbilitação: Õ artigo 72, inciso
V, exige â Comprovação de que o contratado preenche o§

reguisitos d* habj-titação e gualif icaçâo nínima necessáría.

Foram juntados os documánto§ de

regularidade fiscal {federal, esuadual

*mpre*a) e trehâIhista, e qualif,icação

habil ítaçã,o j uridica,
e municípâl da sede da

eçonômí*o-financeira da

empresâ PO§fô §EGI,§§ CC{*{Pâ§§I§" Dg §§üIJBO§ ÊEB&X§.

§,*aâo de Eacol"ha der §ontr*tedo s o3u*tàfíçativa do Praço; A

e scolha da emprê sa PORTO gEGt RO CCIMPãN§Iã, DE SEGIIROS GERÀIS,

foi justific*da pala ôpre§entaçâo da prôpÕstâ de me§CIr preÇo

glchal (R$ 10 . 506, I I ) entre âs três cotações ohtidas. o $re
atende âo critêrio d^e vanta j os idade pêrã a âdrninistraçâc. A

justlficativa d* prêço está amparada pela pesquisa de mercado

realizad,an ![uêr cüntudo, n§o justífica a escolha dessês

fornecedüres .

,âutarisaçâo da *utoridãdã Caqratent l 0 psocesso culminará côm

a ratificaÇão da dispensa de licitaÇãÕ pelo Prefeitcr

Praça Joaquim Macfrade, 170 - Centro - Fon#fax: (""7§) 369Ú.22?3.f 21 - CÉp 446454m
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Municipa}-, autoridade competente, ct>nfürme exj-gÍdo pelo artigo
7?, inciso VIIL

Publ.içidâd§: O §3o do arLigo 7 5 determina que &s contrataçôes

diretas pCIr diepen*a de licitaÇâü rüm base rrss incisos I e II
do mesms artiEo devetn aeÍ pseferencialmente precedidas de

divulgação de avisa efir *ítio eletxôníco oficial, pelo praão

minimo d* 3 ( trêe,) dt ss út,eis , com a eepecif icação do ob j eto
pretendido e â, man,ífest*ç&o de iNteresse dn Adrnj-nistraçâo êm

obter propCIstas adicisnais de 'errêntuais' interessados. Nâo há

evidência ncs autos de quê tal diwrlgação prévia tenha

ocorrido.

à minuta ds corrtrato e suê c$ncordância com23,

a§

It{o gu€ tenge
tlimposições do art . §2 da Le i l" { . 1 33 l2*2L,

obrigatoriedade da abordagem das *eguintes cIá

'observa-se 
a

usula§:

, Art . 92. Sâo neüssgárâge co'ntrato

clâlrsulas gue estabeteçam;

I o objeto e seus elementos característj-cos;
II * ô vinçulaçâ* ão edltal de licitaçâo e à

proposta do lieitante vencedor ou ao ato que

tiver âutorizado a contrataçâo direta ê à

rêspectiva proposta;
II I a legrislaçâo aplicárrel à execuçâo do

cnntrat*, inclus j-ve

quarrtÕ &0§ casüs orr:Lssüs i
IV o xegime de execução dlu & forma de

fornecimentoi
V CI preÇô e &§ condiçSes de pagâmsntor s§

critêrj-os, ô data*

Praça Joaquim Machado, 170 - Cen$o - Fone/fax: (**75) 3S9&2?221U2''l - CEP 44§45.,O00
Capela do Alb Édegre - Bahia - CNPJ 'l3"&97.1 1 1/Süü1-$4 rdtl fltcqíio0 CAfiÂflW!Â §ir"!'A
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base e a periodÍcidade do reajustamento de

preÇ*§ e o§ *ritérios de atualàzaçâo monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e
â do efetivo pâgfftlento;

VI os critêrios ê â periodicidade da

mediÇâo, quando for o caso; ê o prâuo pâra

liçlidaçâo * pâre pâgâmento i
vrr Õs praeos de inieio das etapas de

ç*nclus§o, entregâ. observação e*xecuç&o,

reçebi:,Bents definttivo, quando for o caso;

VIII' * ü ef&üÍto pelo qual *orrerá a desp*sa,

com â indicaÇ&o da class if icaçâo funciçrnal
prsgr*nnâtíca e da categerria eçonôruica;

IX - â matriz de risco, quando for o casoi

)( . § prazo pâxâ, r*sposta âo pedido de

repactuaçãc. üe prêçCIs, qluando,. for o tasoi
XI s prazç pere reeposta" ao pedldo de

' "restehelecâr*ento " do esrrlífu*lo Bcorrômico-

' fina*ceiro, quando for o caso;
'' 'NI I &s qrarnntise ofsreeídas parâ essegiurãr

suâ plena êlseeuÇâq*,, çrando exigida s , inclus ive
a§ $Í* forern of,*recÍd*s pelo cçntratado no

ca ê de antecipaçáo de valores a Litulo de

pêgârftento;

XIII ô praão de garantia minima do objeto,
observados eB prâu,os rnini;mos estabelecidos
nesta Lei e nâ.s rr§rmas têcnícas aplicáveás r e

as eondiçôes de manutenção e assistência
têcnáça, quando feir s cesü;

PraÇa Joaquirn Macfrada, 170 * Ccntro * Faneffax: (**75) §W-23221?"221 * CEP
üap*la da Fdto Alegre * Bahia * CNP.} 13"897.1 1 1/Sffi1-S4 "-
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XIV ôs direitos e âs responsabílidades das

partesr âs penalidades cahâveis e os valores
das multas e suâs bases de cálculo;
XV âs condiçÕes de ir*portaçâo e a data e â

taxa de cârnbiç: para cCInvereâo, quando for o

ca§Õ;

XVI a abrigaÇão do contratado de manter,

durante t*da â. exeeução do contrato, em

compxtthil§dn** §sm as obrigaçôes por ele
ag §r"tmid*s n toda§ âs *ond&ç*** axígidas pârâ ir

iu Ra lf citaÇetr; ou parâ âh*bâli"txçâu Ra

gualificação, na. contratação direta;
XVII :+ a abrigação de o contratado cumprir âs

exigências de reser\ra de c.argros prevista em

lei, bem comü em outras nÕrlnô.s especif icas,
para psssôa cCIm defici§ncia, para reabilitado
da §revídência SacÍai- & pârô

XVII I c: modelo de ge§

aprendi"r;

do contrato,
definidos em

tâp
observados os requisit6s
regulâmêntCI i

XIX üs c&§os de extinçâo.

24, Por âr ! If im, da axráIàse da atinuta ds coatrato vinculado âo

instrwsento f,sn\rôcatorio entendê*§e que os requis itos mlnimos

do art . gZ da Lei IicítaÇôes foram atendidos, havendo o

atendj-mento aos preceitos legais, bern como a observância das

minúcias necessárías a adequada prestaÇão do serviço, conforme

demanda da adrnlnistraçâo pública, d,entro das especif icaçÕ*s

contídas §c> edÍtal,

Prcça Joaquirn Macfiada, 17A - üen$o - Fondfux: {'o75} 3§9ü-22221?221- üÉp {4§45i00O'
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23. Êiante do expnsto, retümênda*s* â Àd:ninietração MunÍnipfll

a adoçâo das seguÍntes providências pâra tentativa de

§&neamento do processo e regulariração da contratação:

Regularisar a Rrblicidada l Veri f icar tamhém a ohrigatoriedade
e a eventual omissâo da publicação prêvia do aviso de

contratação direta (Art. 75, §3") ee se for Õ cêso, justificar
a ausência ou adstâr § â irregularidade.

conclui gue o procedimento de Dispe*.sa de lricitaÇãCI no .

0??/Zü?"5, cCIm f,undalrnento no artÍgo 7§, inciso II, da Lei no.

1.4.133/ ãCIâl, ,é rqnrlar s X,egr}r podendo prosperar nos terrnos

em que foi conduai-do.

IV. CO!{CÍ,U§âO

26. Diante de todo tr

detalhada dos aut'os do

êxps§t§, e üünsiderando

Proüesss Administrativo no

a análise
011 6/2A25,

co*,t ratado (R§

Ç Lím:i.te 3.egal

modalidade de

da Sispensa de

omenda:

27 . A análise do valor global estima*o ô

L0.5§6r 91) demonstra que este nâo

vigente de R$ 62 ,7 2§ t *9 pârâ &

contraLação direta.

ultrapaeaa
refe ida

28. Pelo exposto,
ticitaçâo no ü77 /2ü25

opina pela 1egalídade

e I cünseguentementeÍ rec

a ) A continuidade do prucedimento de Di-spensa de Licitaçâo no .

ü77 /?.025, §Õm a fsrmali ração do contrato üssr a eÍnprêsa

FORrO §EÇIIRO güMp.eN§3â §§ §§§$RCIS t§R^âr§.

b) 8u* & Administ"raçâo se

limitses de valor pe.rô

â correta aplicaÇãCI dos

licitaÇãü, cünsiderando
atente pâ"ra

diapensa de

Fraça Joaquim Machado, 170 - Genfo - Fonelfax: ('"75) W§&l2222E2?Í * CEP 44§454W
tapela d6 trts Alegru * Ilahi* * tf'lpJ 13.S§7.1 1 tl0mf -94
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as atualizações anuais publicadas via §êcr*t,s Federal, e

pare â vedaçãn âo fracionamento ind.evido de despesa§ (Àrt.
75. §1", da Lei no J-4.133120?l) .

30. §ncaminhe-se ao Gabinete do Pxefeito para ciência e

providências sugerida§ .

31. É o parecer ao Processç âdnulnÍstrativo no. 0142/2A25,

g'ue se submete a considera Çâü superior.

. r*i

Capela do Alto Alegre, Bahia, 05 de novembro de 2A?5.

kfi* Fti S-r'\$ ,w
L*UT,& arcânDo *âExILxo §;L sr&\râ

Y r *çwxadalr àa !&rírisíFâ}
Q}BIBâ Ho . 29 .27 4

it
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DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N',077t2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicq as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificaçáo da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 07712025, objetivando a contratação da

empresa PORTO SEG CO UR GERAIS, inscrito no
CNPJ sob o no 6l para o veículo
RENAULT _ MASTER
no Fundo Municipal de

THE8E56, alocado
RS 10.506,91 (dez

mil quinhentos e seis

novembro de 2025.

\,,

É
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TERMo DE RATmrcaçÃo
Dispensa de Licitação no 07712025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no

61.198.l6410001-60.

Considerando a é compatível

com os valores prati , de modo que, em

que pese ainda não tenha analise comparativa

de preços e quantitativo ia de escala e as

peculiaridades do local de unitários, com os

los, foi realizadaparâmetros utilizados p obtenção dos

através de pesq soli formal de

cotação, sen

compati

orç

Consí, S o da Lei

14.13312021 e

Cons valor dA,,, co, cado no

mercado, bem

proposta mais

do e aJ psco
t§
4

íP

lha da

tai para dmini
Dectdo R sente ão direta daa SA com v

empresa PORTO S, através de

Dispensa de Licitaçáo, e §eguro para o
veículo REN - MAS CI, THE8E56,
alocado no Fund cep

1 1.1 l:

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de novembro de 2025.

KERCIA AL S NASCIMENTO

o sb aervada p

edores,

escolha desses

onstração

Sec. Municipal de Saúde

v
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 077t202s

O FI]I\DO MTJNICIPAL DB SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratifica o procedimento de contratagão direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no6 .198.164/00 01-60, referente Contratação de
seguro para o veículo REN VITRE 2.3 I6Y DCI,
Placa: THE8E56, Alegre, no valor
global de R$ 10.506,9
Cumprindo assim com

e um centavos),
làespécieepelo

Egrégio Tribunal de C

de 2025.

e
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o FUNDo MuNlcrplr, nn slÚoE CAPELA Do ALTo ALEGRf, do Estado da Búia, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, rúilica o procedimento de contratação

direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa PORTO SEGURO COMPANIIIA DE
SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no 61.198.164/0001{0, referente Contrataçlo de seguro para o
veiculo RENAIILT - MASTER FURGAO EXTRA YITRE 2.3 16V DCI, Placa: TIIESESÇ alocado no Fundo
Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 10.506,91 (dez mil quinhentos e seis reais e
noventa e um centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 06 de novembro de 2025.
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